
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Araguapaz 

Lei n9  357 / 96 
	

DE 28 	/_05  /_9 6  

"ALTERA A LEI N9 183/90, de 23 DE 
ABRIL DE 1990, ACRESCENTANDO DIS 
POSITIVOS AO ARTIGO 124, PAR.4GRA 
FO 32, DA MESMA LEI, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, Estado de' 
Goiás, no uso de compet ência e atribuiçes que lhe conferem as 
Constituiçes da Republica e do Estado de Goiás, bem assim a 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a necessidade e o 
interesse superior e predominante do Município com vistas a seus 
servidores, APROVOU, e Eu, na condição de PREFEITO sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam por força da presente Lei, 
acrescidos ao Par ágrafo 32,  do artigo 124, da Lei Municipal n 2  
183/90 de 24.04.90, as seguintes doenças contagiosas e incura-
veis, que tornam os servidores inválidos para atividades diária 
e trabalhar, s ão as seguintes: 

1- Derramamento na retina do olho esquerdo e 
direito, sem reversão; 

2- Câncer; 
3- Derrame Cerebral 
4- Eclampes com fraquesa mental; 
5- Tetraplegia, paraplegia hemiplagia; 
6- Cegueira total; 
7- Surdez total; 
8- Distúrbio psicomotor de natureza grave e 

irreversível; 
9- Defici ências, doenças que impeçam o desem 

penho das atividades da vida e do traba-' 
lho e/ou exijam perman ência contínua no 
leito; 

10- Grande lesionado, com perda de membros 
quando a prótese for impossível; 

11- Defici ência mental com grave pertubaço 
da vida orgânica e social (síndrome e qua 
dros de origem neurológica e/ou psiquiá-
trica). 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data' 
de sua publicaç ão, revogando as disposiç6es em contrario, para 
que surta todos os seus jurídicpe legais efeitos, e produza 
satisfatoriamente, os resultaos de seus objetos de mister e 
retroagindo os seus ef gá51~~oVa 01 de dezembro de 1995.- 

E5 refeito Municipal 
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Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Araguapaz 

Lei n2 357 / 96 
	

DE 28 	/_05  /96 

"ALTERA A LEI N2  183/90, de 23 DE 
ABRIL DE 1990, ACRESCENTANDO DIS 
POSITIVOS AO ARTIGO 124, PARGRA 
FO 39, DA MESMA LEI, E D4 OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, Estado de' 
Goiás, no uso de competência e atribuiç6es que lhe conferem as 
Constituiç6es da Reptb1icae do Estado de Goiás, bem assim a 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a necessidade e o 
interesse superior e predominante do Município com vistas a seus 
servidores, APROVOU, e Eu, na condição de PREFEITO sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam por força da presente Lei, 
acrescidos ao Parágrafo 32,  do artigo 124, da Lei Municipal n2  
183/90 de 24.04.90, as seguintes doenças contagiosas e incur-
veis, que tornam os servidores inválidos para atividades diária 
e trabalhar, são as seguintes: 

1- Derramamento na retina do olho esquerdo e 
direito, sem reversão; 

2- Câncer; 
3- Derrame Cerebral; 
4- Eclampes com fraquesa mental; 
5- Tetraplegia, paraplegia hemiplagia; 
6- Cegueira total; 
7- Surdez total: 
8- Disti'irbio psicomotor de natureza grave e 

irreversível: 
9- Deficiências, doenças que impeçam o desem 

penho das atividades da vida e do traba-' 
lho e/ou exijam permanência contínua no 
leito; 

10- Grande lesionado, com perda de membros 
quando a prótese for impossível; 

11- Deficiência mental com grave pertubaço 
da vida orgânica e social (síndrome e qua 
dros de origem neurológica e/ou psiquiá-
trica) 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data' 
de sua publicação, revogando as disposiç6es em contrário, para 
que surta todos os seus jurídz'6s e legais efeitos, e produza 
satisfatoriamente, os resuJdos de seus objetos de mister e 
retroagindo os seus eej 	aO1 de dezembro de 1995. 

A/TNAR1DINO tiE UZA 
Prefeito MunicilDa 
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Estado de Goiás 

Câmara Municipal de Araguapaz 

AUTOGRÁFO N 9 357 / 96 / 28 /.D5I 1 99 
"Altera a Lei n2 183/90, de 23 de abril de 1990, ' 

acrescentando dispositivos ao artigo 124, parágra-
fo 32 1, da mesma lei, e dá outras providencias". 

A Câmara Municipal de 
competncia e atribuições que lhe 
e do Estado de Goia, bem assim a 
vista a necessidade e o interesse 
com vistas a seus servidores APRO 
ciono a seguinte Lei: 

Araguapaz, Estado de Goias, no uso da' 
conferem as Constituições da Republica 
Lei Orgânica do Município e tendo em ' 
superior e predominante do Município 

VOU e, em, na condição de Prefeito san- 

Art. 12 - Ficam por força da presente Lei, acrescidos ao pa-
ragrfo 32,  do artigo 124, da Lei Municipal n2 183/90 de  23/04/90,  se se-
guintes donças contagiosas e incurveis, que tornam os servidores os ''' 
servidores inválidos para atividades diria e trabalhar, são as seguintes: 
1- Derramamento na retina do olho esquerdo e direita, sem reverso; 2- can 
cer 3- derrame celebral; 4- clampes com fraqueza mental; 5-Tetraplegia, ' 
perapegia hemiplagia, 6- cegueira total; 7- surdez total; 8- distúrbio 
psicomotor de natureza grave e irreversível; 9- deficiências, doenças que 
impeçam o dezeinpenho das atividades da vida e do trabalho e/ou exijam per 
manncia continua no leito; 10- grande lesionado, com perda de membros, r 
quando e protese for impossível; e 11- deficincia mental com grave pertu-
baço da vida orgânica e social (síndrome e quadros de origem neurológica' 
e/Ou psiquiátrica). 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação*' 
revogando as disposições em contrário, para que surta todos os seus jurí-' 
dicos e legais efeitos, e produza, satisfatoriamente, os resultados de 
seu objeto de mister e retroagindo os seus efeitos a 01 de dezembro de 
1.9950  

Gabinete do Presidente da Cmra Municipal de Araguapaz em 28 
de maio do ano de 1996 

LíGodinho - Presidente 

- fl Secretria 
( 1__ . ~ / 1 ím--S  

, gu1-o Rezende - 29 Secretario. 


